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Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho em regime de
contrato de trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado da carreira/categoria de técnico
superior para o exercicio de fungdes de Engenheiro/a florestal para a Divisdo Municipal de Fornos de
Algodres.

Aos 20 dias do més de novembro de 2025, pelas 10 horas, nesta Vila de Fornos de Algodres e no Edificio dos
Pagos do Municipio, reuniu o jari designado por Despacho n.° 2025.11.05/01 do Senhor Presidente da Camara
Municipal, para aprovar os métodos de selegdo e elaborar os avisos de abertura a utilizar no procedimento
concursal comum para preenchimento de 1 posto de trabalho, previsto e ndo ocupado no mapa de pessoal de
2025 deste Municipio, na carreira/categoria de técnico superior com contrato de trabalho em fungdes publicas
por tempo indeterminado para o exercicio de fungdes de Engenheiro/a Florestal.

Conforme artigos 17° e 18° da Portaria n® 233/2022, de 09 de setembro (doravante apenas Portaria) e artigo 36°
da Lei Geral do Trabalho em Funces Publicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho (doravante
apenas LTFP) o Juri delibera, por unanimidade, que os métodos de sele¢éo a aplicar aos candidatos sergo:

- prova de conhecimentos tedrica, avaliagdo psicoldgica e entrevista de avaliagdo de competéncias para a
generalidade dos candidatos com e sem vinculo de emprego publico;

- avaliagdo curricular, avaliagdo psicoldgica e entrevista de avaliagéo de competéncias para os candidatos que
exercam as fungbes de Engenheiro/a Florestal ou seja, que estejam a cumprir ou a executar a atribuig3o,
competéncia ou atividade caracterizadoras deste posto de trabalho, bem como para os candidatos em situagéo
de valorizagéo profissional que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela afribuigao, competéncia ou
atividade e que n&o optem pela aplicagdo dos métodos aplicados aos restantes candidatos, tal como decorre dos
artigos 36° da LTFP.

Delibera ainda, por unanimidade, aprovar a ponderagéo de cada um dos métodos de selegao a utilizar, a grelha
classificativa e o sistema de valoragéo final e critérios de ordenagéo preferencial, conforme ANEXO 1

A excegdo dos candidatos a excluir (ou admissdo ou da aplicagéo de um método de sele¢do em que sejam
avaliados com uma valorag&o inferior a 9,5 valores ou Néo Apfo, respetivamente nos termos do artigo 16° e 21°
da Portaria) o jari delibera efetuar a audiéncia dos interessados do projeto de lista de ordenago final (apés a
aplicag&@o de todos os métodos de selegdo).

O juri elaborou o Aviso de Abertura do procedimento concursal a publicar por extrato em Diario da Republica,
que faz parte integrante desta ata, conforme ANEXO 2.

O jari elaborou, ainda, o Aviso de Abertura integral a ser publicado na Bolsa de Emprego Piblico, que faz
igualmente parte integrante desta ata, conforme ANEXO 3.

Nos termos do Despacho de Senhor Presidente da Camara datado de 5 de novembro de 2025, artigos 9° e 17°
da Portaria 0 método de selecdo Avaliagdo Psicologica sera realizado pela DGAEP ou entidade externa e o
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método Entrevista de Avaliagdo de Competéncias sera realizado por Técnico Superior do Municipio habilitado
para o efeito, ou entidade externa.

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunido da qual se lavrou a presente ata que depois de
lida e aprovada, por unanimidade, vai ser assinada pelos membros do juri.

O Presidente

/«~ ﬁwaﬁw

¢
(Américo de Oliveira Domingues)

1.°Vogal,

qzw\)\—«f Mar Yt —

(Paulo Manuel das Neves Santos)
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ANEXO 1

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento de 1 posto de trabalho em regime de
contrato de trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado da carreira/categoria de técnico
superior - Engenheiro/a Florestal para a Divisdo Técnica Municipal de Fornos de Algodres

Conforme artigo 17.° e n.° 2 do artigo 18.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro (Portaria) e artigo 36.° da
Lei Geral do Trabalho em Fungdes Piblicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho (LTFP) os métodos
de selegéo serdo aplicados de forma faseada (em conformidade com o Despacho do Senhor Presidente datado
de 5 de novembro de 2025 e artigo 19.° da Portaria) e sdo os seguintes:

1. Os métodos de selegdo, para a generalidade dos candidatos, séo:
a) Prova de conhecimentos teorica (PC);
b) Avaliagéo psicologica (AP);
c) Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC);

A classificagéo final resulta da formula abaixo indicada e sera expressa na escala de 0 a 20 valores, resultando
da média aritmética ponderada dos resultados obtidos nos métodos de seleg&o aplicados:

CF=0,70 PC + 0,30 EAC

Descrigao e ponderagao dos métodos:

A prova de conhecimentos (PC), tem a ponderagéo de 70% e visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou
profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio de determinada fungo,
bem como avaliar o0 adequado conhecimento da lingua portuguesa, sendo a classificagdo expressa numa escala
de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo até as centésimas.

A prova de conhecimentos sera de natureza teérica escrita.

A prova de conhecimentos tera a duragdo méxima de 1 hora (questdes com resposta de escolha multipla e
questdes para resposta de desenvolvimento) e incidira sobre as matérias que a seguir se indicam e que estdo
disponiveis na pagina do Municipio na area do procedimento concursal:

Conhecimentos Gerais:

Lei Geral do Trabalho em Fungdes Piblicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho;
Cédigo do Trabalho, aprovado pela Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro;

Cadigo do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.® 4/2015, de 07 de janeiro;
Lei n.° 66-B/2007, de 27 de dezembro (SIADAP3);

Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Conhecimentos Especificos:

Decreto-lei 82/2021, de 13 de outubro, que estabelece o Sistema de Gestéo integrada de fogos rurais no
territorio continental e define as suas regras de funcionamento;

Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incéndios de Fornos de Algodres -2021-2030 (PMDFCI) publicado
através do Regulamento n.° 485/2021, de 24 de maio;
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Decreto-lei n.° 96/2013, de 19 de junho, relativo ao relativo ao Regime Juridico aplicavel as agbes de{"'-
arborizag&o e rearborizagao;

Lei n.° 33/96, de 17 de agosto, que estabelece a Lei de Bases da Politica Florestal

Decreto-Lei n.° 16/2009, de 14 de janeiro, relativo aos Planos de Ordenamento, de Gestdo e de Intervengéo de
ambito Florestal;

Decreto-Lei n.° 169/2001, de 25 de maio, que estabelece medidas de protegéo ao sobreiro e azinheira;

Lei n.° 26/2013, de 11 de abril (e respetivas alteragdes) — Regula as atividades de distribuicio, venda e
aplicagédo de produtos fitofarmacéuticos para uso profissional e de adjuvantes de produtos fitofarmacéuticos e
define os procedimentos de monitorizagéo a utilizagao dos produtos fitofarmacéuticos;

Lei n.° 59/2021, de 18 de agosto — Regime Juridico de Gestéo do Arvoredo Urbano;

Lei n.° 53/2012, de 5 de setembro — Regime Juridico de Classificagéo de Arvoredo de Interesse Publico;
Decreto-Lei n.° 92/2019, de 10 de julho - Regime juridico aplicavel ao controlo, a detengéo, a introdugdo na
natureza e ao repovoamento de espécies exoticas (na sua redagao atual);

Portaria n.° 124/2014, de 24 de junho — Critérios de Classificagdo e Desclassificagdo de Arvoredo de Interesse
Publico;

Lei n.°78/2017, de 17 agosto, cria um sistema de informagao cadastral simplificada;

A avaliacéo psicolégica (AP), sera realizada numa Unica fase, com a mengéo classificativa de Apto ou Néo
Apto e visa avaliar aptiddes, caracteristicas de personalidade e ou competéncias comportamentais dos
candidatos, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido. Sera realizado por entidade
externa. S6 passa para a fase seguinte de sele¢éo dos candidatos considerados aptos.

A entrevista de avaliagio de competéncias (EAC), visa obter informacdes sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da
fungéo, nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicagdo e de relacionamento interpessoal,
de forma a aferir competéncias, ponderando-se os seguintes fatores:

A EAC é avaliada numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragdo até as centésimas, conforme
artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.

A aplicacdo deste método sera realizado por Técnico do Municipio com formagéo adequada para o efeito ou
entidade externa.

2. Para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia ou atividade
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como, no recrutamento de candidatos em situagéo
de valorizagdo profissional que, imediatamente antes tenham desempenhado aquela atribuigéo,
competéncia ou atividade os métodos de selegédo séo:

a) Avaliagéo Curricular (AC);

b) Avaliagao Psicoldgica (AP)
c) Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC);

A classificagdo final (CF) resulta da férmula abaixo indicada e serd expressa na escala de 0 a 20 valores,
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resultando da média aritmética ponderada dos resultados obtidos nos métodos de selegéo aplicados:
CF=0,70 AC + 0,30 EAC

Estes candidatos podem afastar a aplicagdo do método de selegdo Avaliagdo Curricular, devendo fazer
expressamente essa opgéo por escrito no Formulario Tipo de Candidatura, caso em que se aplicara, em
substituico, os métodos de sele¢@o Prova de Conhecimentos, Avaliagéo Psicolbgica e Entrevista de Avaliagéo
de Competéncias que s&o os métodos aplicaveis aos restantes candidatos.

Descrigao e ponderagédo dos métodos:

A avaliacdo curricular (AC) visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar,
entre os quais a habilitagdo académica ou nivel de qualificagdo, a formagdo profissional, a experiéncia
profissional e a avaliagdo do desempenho. Para tal, serdo considerados e ponderados os elementos de maior
relevancia para os postos a ocupar, e que s&o os seguintes, habilitagéo académica (HA); experiéncia profissional
(EP); formagéo profissional (FP) e avaliagdo de desempenho (AD), por aplicagéo da seguinte formula:

AC = (HA x 15% +EP x 40% + FP x 40% + AD x 5%)

No caso de o candidato n&o ter avaliagio de desempenho, por néo ter qualquer vinculo & Administragéo Publica,
tempo minimo para ser avaliado ou avaliagdo em atividade diferente do posto de trabatho a ocupar, a formula
mantém-se sendo dada a classificacao de 10 valores a Avaliagdo de Desempenho.

A avaliag&o curricular (AC) é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragéo até as centésimas, e sera
avaliada com a seguinte pontuago:

Em que:
AC = Classificaggo da avalia¢éo curricular
HA = Habilitagéo académica
FP = Formagéo profissional
EP = Experiéncia profissional
AD = Avaliagéo do desempenho

Habilitagdo académica (HA)
a) Licenciatura - 15 valores;
b) Mestrado ou superior - 17 valores;

Experiéncia profissional {EP)

A experiéncia profissional seré considerada no exercicio de fungdes de Engenheiro/a Florestal:
a) Até dois anos de experiéncia — 10 valores;
b) Mais de dois anos e até quatro anos — 12 valores;
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¢) Mais de quatro anos e até seis anos — 14 valores;

d) Mais de seis e até oito anos — 16 valores;

e) Mais de oito e até dez anos — 18 valores;

f) Mais de dez anos no exercicio de fungdes idénticas as que se candidata — 20 valores

Formagao profissional (FP)
Consideram-se as &reas de formagédo e aperfeicoamento profissional relacionadas com as exigéncias e as
competéncias necessarias ao exercicio da fungdo, sdo ponderadas as agbes de formagdo documentadas, dos
ultimos 5 anos, até ao limite maximo de 20 valores:
a) 0 horas - 0 valores;
b) até 60 horas — 10 valores;
c) 61 a 120 horas — 12 valores;
d) 121 a 180 horas - 14 valores;
e) 181 a 240 horas - 16 valores;
f) 241 a 300 horas — 18 valores;
g) a partir das 300 horas - 20 valores;

— T

— —

No caso de agdes de formag&o em que apenas seja feita referéncia ao nimero de dias considera-se que cada
dia equivale a 07 horas. Se nZo tiver qualquer referéncia a duragéo considera-se 1 hora.

Avaliagdo do desempenho (AD)

Sera relevada a AD em que o candidato cumpriu ou executou atribuicdo, competéncia ou atividade idénticas as
do posto de trabalho a ocupar.

Para a valorag&o da avaliagdo de desempenho, sera considerada a média aritmética da avaliagéo relativa aos
trés ultimos ciclos avaliativos (2019/2020, 2021/2022 e 2023/2024 nos termos da Lei n.° 66-B/2007, de 28 de
dezembro), expressa numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com a seguinte escala:

Desempenho excelente - 20 valores;

Desempenho relevante — 16 valores;

Desempenho adequado - (de 3 a 3,999 pontos) - 14 valores;

Desempenho adequado — (de 2 a 2,999 pontos) — 12 valores;

Sem Avaliagdo de Desempenho por motivo ndo imputével ao trabalhador — 10 valores
Desempenho inadequado — 8 valores;

Desempenho excelente — 20 valores;

Desempenho muito bom (de 4 a 5) — 18 valores;

Desempenho bom ~ (de 3,500 a 3,999 pontos) - 14 valores;

Desempenho regular — (de 2 a 3,499 pontos) — 12 valores;

Sem Avaliagdo de Desempenho por motivo nédo imputével ao trabalhador — 10 valores
Desempenho inadequado (de 1 a 1,999) — 8 valores;

A avaliagéo psicolégica (AP), sera realizada numa unica fase, com a mengéo classificativa de Apto ou N&o
Apto e visa avaliar aptiddes, caracteristicas de personalidade e ou competéncias comportamentais dos
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candidatos, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido. Sera realizado por entidade
externa. S6 passa para a fase seguinte de selegéo dos candidatos considerados aptos.

A entrevista de avaliagio de competéncias (EAC), visa obter informagdes sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da
fungéo, nomeadamente:

Competéncia 1: Orientagdo para o servigo plblico
Traduz-se nos seguintes comportamentos:

* Previne situagdes contrarias ou de ameaga ao cumprimento dos principios éticos da AP, no exercicio
da sua atividade.

+ Garante o compromisso com o interesse publico nas suas agdes e na coordenagéo das atividades dos
outros.

* Atua com prontid&o e disponibilidade na resposta as necessidades do outro, garantindo o interesse
publico.

Competéncia 2: Orientagdo para os resultados
Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:

* Ultrapassa obstaculos e dificuldades na persecucao dos objetivos, de forma a alcangar os resultados
previstos.

+ Avalia as necessidades de recursos e gere o que pode ser partilhado, reduzido ou eliminado.

* Apresenta contributos para a prevencéo e corre¢do de falhas e para a melhoria de processos e
procedimentos.

Competéncia 3: Iniciativa
Traduz-se nos seguintes comportamentos:

* Assume a responsabilidade por tomar iniciativas e resolver os problemas rapidamente, prevenindo
problemas futuros.

+ Desenvolve tarefas ou projetos, tomando decisbes de acordo com as diretrizes e politicas
estabelecidas.

* Apresenta processos e procedimentos para identificar solugdes para problemas, de forma proativa.

Competéncia 4: Organizagéo, planeamento e gestdo de projetos
Traduz-se nos seguintes comportamentos:
» Organiza os recursos que utiliza, segundo sistemas logicos e compreensiveis.
» Define autonomamente as etapas e prazos de realizagao das suas atividades.

« Controla a execucéo dos projetos no que respeita ao cronograma, recursos financeiros, padroes de
qualidade e a satisfagdo das expectativas das partes interessadas.
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Competéncia 5: Orientag&o para a Seguranga
Traduz-se nos seguintes comportamentos:

+ Contribui para a revisdo, a atualizagdo e a disseminagéo dos regulamentos e procedimentos de
seguranca e de confidencialidade.

» Contribui para a avaliagao critica de processos de mitigagéo de riscos, sugerindo ajustes e medidas
preventivas.

+ Contribui para a avaliagéo critica e para o desenvolvimento de melhores préaticas de seguranca e de
confidencialidade da informagéo.

Competéncia 6: Tomada de decisdo
Traduz-se nos seguintes comportamentos:
* Avalia as situagbes e toma decisdes rapidamente sempre que necessario.

* Identifica beneficios e riscos associados a tomada de decisao, tendo em conta os potenciais impactos
nos resultados.

* Assume a responsabilidade pelas suas agbes e pelos projetos que coordena, monitorizando o
resultado das suas decisdes.

A EAC ¢ avaliada numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragdo até as centésimas, conforme
artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.

A aplicacéo deste método sera realizado por técnico do Municipio com formagdo adequada para o efeito ou por
entidade externa.

Cada um dos métodos de selecéo & eliminatério considerando-se excluido do procedimento o candidato que néo
comparega a realizagdo de um método de selecéo, que obtenha uma valorag&o inferior a 9,5 valores ou avaliado
com N&o Apto, nos termos do n.° 4 do artigo 21.° da Portaria 233/2022, de 9 de setembro, ndo lhe sendo
aplicado o método de selegdo seguinte.

A exceggo dos candidatos a excluir (ou admissao ou da aplicagdo de um método de selecdo em que sejam
avaliados com uma valorag&o inferior a 9,5 valores ou Nao Apto, respetivamente nos termos do artigo 16° e 21°
da Portaria) o juri delibera efetuar a audiéncia dos interessados do projeto de lista de ordenagéo final (apos a
aplicacéo de todos os métodos de selego).

A audiéncia dos interessados da lista de ordenagéo final devera ser feita no Formulario Tipo disponivel em
www.cm-fornosdealgodres.pt, até ao termo do prazo que for fixado.

A lista unitaria de ordenagéo final, apés homologagéo, bem como as listas dos resultades intercalares de cada
metodo de selegéo, sao afixadas em local visivel e plblico das instalages da Camara Municipal de Fornos de
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Algodres e disponibilizadas na pagina eletronica, em www.cm-fornosdealgodres.pt, sendo ainda publicado um
aviso na 2.2 Série do Diario da Republica com informacéo sobre a sua publicitagéo. A lista de ordenaggo final
sera notificada a todos os candidatos incluindo os excluidos.

Critérios de Ordenagéo Preferencial:

No caso de igualdade de valoragéo na ordenagéo final, e subsistindo o empate apos a aplicagio dos critérios de
ordenacgéo preferencial previstos no artigo 24.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, aplicar-se-50 0s
seguintes critérios de preferéncia na ordenag&o:

1.° - Classificag&o mais elevada atribuida na experiéncia profissional (EP);

2.° - Maior numero de anos de experiéncia profissional como Engenheiro/a;

3.% - Maior numero de horas de formag&o profissional relevantes para o exercicio da profisséo;
4.° - Maior nimero de anos de trabalho com vinculo a Administragéo Publica

A lista de ordenag&o final dos candidatos aprovados € unitaria, ainda que lhes tenham sido aplicados diferentes
métodos de selegéo.
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Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho em regime de
contrato de trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado da carreira/categoria de técnico
superior para o exercicio de fungdes de Engenheiro/a Florestal na Divisdo Técnica Municipal de Fornos de
Algodres.

Nos termos do disposto nos n.s 1 e 4 do artigo 30.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas (LTFP),
aprovada em anexo & Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o n.° 2 do artigo 33° do mesmo diploma
legal e artigo 11.° da Portaria n.® 233/2022, de 09 de setembro, torna-se pablico que apés deliberagdo da Camara
Municipal de Fornos de Algodres de 07/08/2025, sessao do 6rgdo deliberativo de 24/09/2025 e meu despacho
datado de 05/11/2025, foi autorizada a abertura de procedimento concursal para preenchimento de 1 posto de
trabalho previsto e néo ocupado no Mapa de Pessoal de 2025 deste Municipio, na carreira e categoria de técnico
superior, em regime de contrato de trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado, para o exercicio de
fungbes de Engenheiro/a Florestal na Divisdo Técnica Municipal de Fomos de Algodres.

1 - Caracterizacdo dos postos de trabalho e fungdes a executar:

Compete ao Engenheiro/a Florestal o exercicio de fungSes consultivas, de estudo, planeamento, programagao,
avaliagao e aplicagéo de métodos e processos de natureza técnica e/ou cientifica, que fundamentam e preparam
a decis&o, elaborando, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade
e exercidas com responsabilidade e autonomia tal como consta do mapa anexo da LTFP. Compete-lhe ainda,
designadamente:

Planeamento e gestdo florestal - elaborar, acompanhar e atualizar o Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra
Incéndios (PMDFCI); promover a gestéo sustentavel das florestas e o ordenamento do espago rural, em articulagéio
com entidades regionais e nacionais (ICNF, ANEPC, CCDRC, ARH, CIMRBSE); identificar e caracterizar as areas
florestais do concelho, mantendo atualizada a cartografia florestal; apoiar a execugéo de planos de gestéo florestal
de propriedades puablicas, comunitérias e privadas; fiscalizar e garantir o cumprimento das obrigagdes legais em
matéria de gestéo de combustivel; elaborar e executar o plano operacional municipal, de caracter obrigatorio e
anual; apoiar a formag&o e sensibilizagéo da populagéo em matéria de preveng&o de incéndios; promover reunides
da Comiss&o Municipal de Gestao Integrada de Fogos Rurais, prestando assessoria e secretariado &s mesmas.

Arborizagbes - apreciar projetos no &mbito do RJAAR - Regime Juridico de arborizag3o e rearborizago, verificar
enquadramento nos planos regionais de ordenamento florestal e demais documentos de ordenamento do territrio:
fiscalizar esses mesmos projetos; garantir a manutengéo da arborizagéo em conformidade com normas legais,
incluindo espécies protegidas ou de interesse ecolégico e patrimonial. elaborar relatorios técnicos e pareceres
relacionados com intervengGes no arvoredo urbano, assegurando compatibilidade com o planeamento municipal;
elaborar o inventario arvoredo urbano e demais regulamentos a ele legalmente associados.

Emiss&o de Pareceres sobre licenciamentos - emitir pareceres técnicos obrigatérios sobre licenciamentos que
incidam em solo florestal ou a menos de 50 metros dele, nos termos do Decreto-Lei n.° 82/2021, de 13 de outubro,
na sua atual redagéo.
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Apoio a candidaturas e financiamento - apoiar a elaboragéo e submiss&o de candidaturas a fundos nacionais e
comunitarios relacionados com: gest&o e recuperagéo florestal, arborizagéo urbana e paisagismo, prevengao de
incéndios, sustentabilidade e biodiversidade.

Apoio na recuperagdo pés-incéndio - colaborar no levantamento de areas ardidas e elaboragio de planos de
recuperacéo e reflorestagdo; apoiar os proprietarios e a comunidade na reconstituicdo do potencial florestal e
espacos verdes urbanos; elaboragdo de candidaturas a Fundos de Emergéncia Municipais elaboragdo de
candidaturas a particulares.

Praticar todos os atos solicitados que se mostrem necessarios e se afigurem inerentes ao desempenho da sua
miss&o e que visem a prossecucdo dos objetivos que Ihe forem superiormente fixados; Conhecer e aplicar as
normas legais e regulamentares e as ordens e instrugdes dos superiores hierarquicos, bem como exercer as
funcbes de acordo com os objetivos que tenham sido fixados e utilizando as competéncias que tenham sido
consideradas adequadas; Apoio a todas as unidades organicas da Camara Municipal; Quaisquer outras
tarefas/projetos que lhe sejam solicitados e estejam no &mbito das suas qualificagdes.

2 - Nivel habilitacional e profissional exigido: Licenciatura em Engenharia Florestal e inscri¢ao valida (efetiva)
na Ordem dos Engenheiros Técnicos ou na Ordem dos Engenheiros.

As habilitacbes literarias exigidas s@o as de complexidade funcional de grau 3, sendo exigida titularidade da
licenciatura, ndo havendo a possibilidade de substituicéo do nivel habilitacional por formag&o ou experiéncia
profissional.

3 - Ambito do recrutamento:

De acordo com a deliberagéo do 6rgao executivo e o disposto no n.° 4 do artigo 30.° da LTFP o recrutamento é
feito de entre trabalhadores detentores de um vinculo de emprego publico, a termo ou por tempo indeterminado,
com ou sem relag&o juridica de emprego publico previamente estabelecida.

4 - Prazo de candidatura: 10 dias Uteis a contar da data de publicagéo integral do aviso de abertura na bolsa de
emprego publico (BEP), em www.bep.gov.pt sendo também publicitado no Sitio da Intemet da autarquia (www.cm-
fornosdealgodres.pt).
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ANEXO 3

Publicagéo integral na BEP C

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho em regime de
contrato de trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado da carreira/categoria de técnico
superior para o exercicio de fungdes de Engenheiro/a Florestal na Divisdo Técnica Municipal de Fornos
de Algodres.

Nos termos do artigo 30.° n.° 4 e artigo 33.° da Lei Geral do Trabalho em Funges Publicas (LTFP), aprovada em
anexo a Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redagéo, tora-se publico que por meu despacho n.°
2025.11.05/01 de 05/11/2025 e em cumprimento deliberagdo da Camara Municipal de Fornos de Algodres de
07/08/2025 e sess&o do orgéo deliberativo de 24/09/2025, se encontra aberto nos termos do disposto no artigo
11.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, pelo prazo de 10 dias (teis a contar da data da publicagéo do
presente aviso na Bolsa de Emprego Publico (BEP), procedimento concursal comum para preenchimento de um
posto de trabalho previsto e ndo ocupado no mapa de pessoal para 2025, na categoria de técnico superior, a
recrutar com contrato de trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado, para exercicio de fungdes de
Engenheiro/a Florestal na Divisdo Técnica Municipal de Fornos de Algodres.

1 - O local de trabalho ende seréo exercidas as fungdes a desempenhar é o Municipio de Fornos de Algodres.

2 - Legislagéo aplicavel: sdo aplicaveis, designadamente, a Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas
aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho (LTFP); Decreto-Lei n.° 209/2009, de 3 de setembro; a Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro; o Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro - todos os diplomas legais na sua
redagdo atual.

3 - Descrigéo do posto de trabalho e das fungbes a desempenhar:

3.1 — Compete ao Engenheiro/a Florestal o exercicio de fungGes consultivas, de estudo, planeamento,
programacéo, avaliagdo e aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e/ou cientifica, que
fundamentam e preparam a decis&o, elaborando, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos, com
diversos graus de complexidade e exercidas com responsabilidade e autonomia tal como consta do mapa anexo
da LTFP. Compete-lhe ainda, designadamente:

Planeamento e gestéo florestal - elaborar, acompanhar e atualizar o Plano Municipal de Defesa da Floresta
Contra Incéndios (PMDFCI); promover a gestdo sustentavel das florestas e o ordenamento do espago rural, em
articulagdo com entidades regionais e nacionais (ICNF, ANEPC, CCDRC, ARH, CIMRBSE); identificar e
caracterizar as areas florestais do concelho, mantendo atualizada a cartografia florestal; apoiar a execugio de
planos de gestéo florestal de propriedades piblicas, comunitarias e privadas; fiscalizar e garantir o cumprimento
das obrigagbes legais em matéria de gestéo de combustivel; elaborar e executar o plano operacional municipal,
de caréacter obrigatério e anual; apoiar a formag&o e sensibilizagdo da populagdo em matéria de prevengéo de
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incéndios; promover reunies da Comissdo Municipal de Gestdo Integrada de Fogos Rurais, prestando
assessoria e secretariado as mesmas.

Arborizagbes - apreciar projetos no &mbito do RJIAAR - Regime Juridico de arborizagéo e rearborizagéo,
verificar enquadramento nos planos regionais de ordenamento florestal e demais documentos de ordenamento
do territorio; fiscalizar esses mesmos projetos; garantir a manutengdo da arborizagdo em conformidade com
normas legais, incluindo espécies protegidas ou de interesse ecologico e patrimonial. elaborar relatdrios técnicos
e pareceres relacionados com intervengbes no arvoredo urbano, assegurando compatibilidade com o
planeamento municipal; elaborar o inventario arvoredo urbano e demais regulamentos a ele legalmente
associados.

Emiss&o de Pareceres sobre licenciamentos - emitir pareceres técnicos obrigatorios sobre licenciamentos que
incidam em solo florestal ou a menos de 50 metros dele, nos termos do Decreto-Lei n.° 82/2021, de 13 de
outubro, na sua atual redag&o.

Apoio a candidaturas e financiamento - apoiar a elaboragdo e submisséo de candidaturas a fundos nacionais e
comunitarios relacionados com: gestéo e recuperag&o florestal, arborizagéo urbana e paisagismo, prevengao de
incéndios, sustentabilidade e biodiversidade.

Apoio na recuperacao pos-incéndio - colaborar no levantamento de areas ardidas e elaboragéo de planos de
recuperacéo e reflorestacdo; apoiar os proprietarios e a comunidade na reconstituicdo do potencial florestal e
espacos verdes urbanos; elaboragéo de candidaturas a Fundos de Emergéncia Municipais elaboragdo de
candidaturas a particulares.

Praticar todos os atos solicitados que se mostrem necessarios e se afigurem inerentes ao desempenho da sua
miss&o e que visem a prossecucao dos objetivos que lhe forem superiormente fixados; Conhecer e aplicar as
normas legais e regulamentares e as ordens e instrugdes dos superiores hierarquicos, bem como exercer as
fungbes de acordo com os objetivos que tenham sido fixados e utilizando as competéncias que tenham sido
consideradas adequadas; Apoio a todas as unidades organicas da Camara Municipal; Quaisquer outras
tarefas/projetos que lhe sejam solicitados e estejam no &mbito das suas qualificagbes.

3.2 - A descricdo das fungbes ndo prejudica a atribuicdo ao trabalhador de funges que lhe sejam afins ou
funcionalmente ligadas para as quais o trabalhador detenha a qualificagdo profissional adequada e nao
impliquem a desvalorizagao profissional, nos termos do n.° 1 do artigo 81.° da LTFP.

4 - Perfil de competéncias: as previstas para os técnicos superiores, conforme Portaria n.° 236/2024, de 27 de
setembro.

5 - Posig&o remuneratéria: recrutamento pela 12 posicdo remuneratéria nivel 16 (1.442,57 euros).

6 — Ambito de recrutamento:

Considerando os principios juridico administrativos da economia processual, da racionalizagdo e da eficiéncia
que devem presidir a atividade da Administragéo Piblica e conforme deliberagéo do érgdo executivo, podera
proceder-se ao recrutamento de trabalhadores com vinculo de emprego piblico por tempo indeterminado, com
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vinculo a termo resolutivo ou sem vinculo de emprego previamente estabelecido, nos termos do n.° 4 do artigo
30.° da LTFP e alinea g) do n.° 3 do artigo 11.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro.

7 - Nivel habilitacional e profissional exigido:

7.1 As habilitagdes literérias exigidas séo as de complexidade funcional de grau 3, sendo exigida titularidade da
licenciatura em Engenharia Florestal, ndo havendo a possibilidade de substituigdo do nivel habilitacional por
formagao ou experiéncia profissional;

7.2 Inscrigéo vélida na Ordem dos Engenheiros Técnicos ou Ordem dos Engenheiros.

8 ~- Requisitos gerais de admissao:

8.1. Os previstos no artigo 17.° da LTFP. S6 podem ser admitidos ao procedimento concursal os candidatos que,
até ao termo do prazo fixado para a apresentagéo das candidaturas, satisfagam os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela Constituigdo, lei especial ou convengéo
internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;

¢) N&o estar inibido do exercicio de fungbes piblicas ou interdito para o exercicio das fungdes a que se
candidata;

d) Possuir robustez fisica e perfil psiquico indispenséaveis ao exercicio de fungdes;
e) Ter cumprido as leis de vacinag&o obrigatoria.

9 - Néo podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira e categoria
e ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do 6rgéo ou servigo idénticos ao posto de frabalho
para cuja ocupagao se publicita o procedimento.

10 - Formalizagéo das candidaturas:

10.1 - As candidaturas deverdo ser obrigatoriamente formalizadas mediante o preenchimento de formulario tipo
(de utilizagdo obrigatoria) o qual se encontra disponivel em www.cm-fornosdealgodres.pt, e deverdo ser
remetidas via correio eletronico para provimentotecnicosuperior@cm-fornosdealgodres.pt até as 23:59 horas do
ultimo dia do prazo fixado (10.° dia util, contado a partir da data da publicagéo do aviso na BEP) . N&o seréo
aceites candidaturas em suporte de papel.

10.2 - O formulério de candidatura obrigatério deve ser acompanhado dos seguintes documentos:

10.2.1 - Documentos comprovativos da posse dos requisitos de admissdo referidos no artigo 17.° da LTFP
(certificado do registo criminal, atestado comprovativo dos requisitos de robustez fisica e perfil psiquico, passado
. por médico no exercicio da sua profissao e boletim de vacinas e exibir o bilhete de identidade ou o cartdo de
cidadao). E dispensada a apresentagio dos documentos indicados no presente ponto, desde que os
candidatos declarem, no Formulario de Candidatura, que reiinem os referidos requisitos;

10.2.2 — Documento comprovativo da titularidade da licenciatura em Engenharia Florestal e da inscri¢do na
respetiva Ordem profissional.
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10.2.3 - Para os candidatos titulares de relagéo juridica de emprego publico, declaragéo passada e autenticada
pelo érgédo ou servico de origem, da qual conste a modalidade do vinculo, a carreira, categoria, atividade
executada e o respetivo tempo de servigo, posi¢éo remuneratoria detida e avaliagao de desempenho obtida nos
ultimos trés ciclos avaliativos em que o candidato cumpriu ou executou atribuigdo, competéncia ou atividade
idénticas as do posto de trabalho a ocupar, ou, se for o caso, declaragdo comprovativa de que o candidato n&o
foi avaliado nesse periodo com indicagéo do respetivo motivo, quando aplicavel. A ndo apresentagéo desta
declaragéo implica a ndo consideragéo da situagao juridico-funcional do candidato.

10.2.4 — Curriculum Vitae, detalhado e paginado do qual deve constar a identificagdo pessoal, habilitagbes
literarias e profissionais, formag&o profissional, experiéncia profissional e avaliagdo do desempenho, com a
indicagéo das fungbes com maior interesse para o lugar a que se candidata e quaisquer outros elementos que o
candidato entenda dever apresentar, por serem relevantes para a apreciagéo do seu mérito;

10.2.5 — Documentos comprovativos das declaragdes constantes do Curriculum Vitae, nomeadamente, no que
respeita a habilitagéo academica, formagéo profissional, experiéncia profissional e avaliagéo do desempenho;

10.2.6 — Quaisquer outros elementos que possam ser relevantes para a apreciagéo do seu mérito ou suscetiveis
de constituirem motivo de preferéncia legal, sob pena de ndo serem considerados.

11. - A n&o apresentagéo dos documentos comprovativos dos requisitos de admiss&o, bem como dos que sejam
indispensaveis para efetuar a avaliacéo, determina a exclus&o do procedimento concursal, nos termos do artigo
15.° da Portaria 233/2022.

12 — Métodos de selecdo:

12.1. Os métodos de selegdo, para a generalidade dos candidatos, séo:
a) Prova de conhecimentos tedrica (PC);
b) Avaliagao psicolégica (AP);
c) Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC);

A classificagdo final resulta da formula abaixo indicada e sera expressa na escala de 0 a 20 valores, resultando
da média aritmética ponderada dos resultados obtidos nos métodos de selegéo aplicados:

CF=0,70 PC + 0,30 EAC

Descri¢do e ponderagdo dos métodos:

A prova de conhecimentos (PC), tem a ponderagéo de 70% e visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou
profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio de determinada fungo,
bem como avaliar o adequado conhecimento da lingua portuguesa, sendo a classificagdo expressa numa escala
de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo até as centésimas.

A prova de conhecimentos sera de natureza tedrica escrita.

A prova de conhecimentos ter4 a duragdo méxima de 1 hora (questdes com resposta de escolha miiltipla e
questdes para resposta de desenvolvimento) e incidira sobre as matérias que a seguir se indicam e que esto
disponiveis na pagina do Municipio na &rea do procedimento concursal:
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Conhecimentos Gerais:

Lei Geral do Trabalho em Fungbes Publicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho;
Cédigo do Trabalho, aprovado pela Lei n.® 7/2009, de 12 de fevereiro;

Cédigo do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 4/2015, de 07 de janeiro;
Lei n.° 66-B/2007, de 27 de dezembro (SIADAP3);

Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Conhecimentos Especificos: '

Decreto-lei 82/2021, de 13 de outubro, que estabelece o Sistema de Gestdo integrada de fogos rurais no
territorio continental e define as suas regras de funcionamento;

Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incéndios de Fornos de Algodres -2021-2030 (PMDFCI) publicado
através do Regulamento n.° 485/2021, de 24 de maio;

Decreto-lei n.° 96/2013, de 19 de junho, relativo ao relativo ao Regime Juridico aplicavel as agbes de
arborizacéo e rearborizag&o;

Lei n.° 33/96, de 17 de agosto, que estabelece a Lei de Bases da Politica Florestal;

Decreto-Lei n.° 16/2009, de 14 de janeiro, relativo aos Planos de Ordenamento, de Gestao e de Intervengéo de
ambito Florestal,

Decreto-Lei n.° 169/2001, de 25 de maio, que estabelece medidas de protegdo ao sobreiro e azinheira;

Lei n.° 26/2013, de 11 de abril (e respetivas alteragdes) — Regula as atividades de distribuicdo, venda e
aplicagédo de produtos fitofarmacéuticos para uso profissional e de adjuvantes de produtos fitofarmacéuticos e
define os procedimentos de monitorizagéo a utilizagao dos produtos fitofarmacéuticos;

Lei n.° 59/2021, de 18 de agosto — Regime Juridico de Gestao do Arvoredo Urbano;

Lei n.° 53/2012, de 5 de setembro — Regime Juridico de Classificagdo de Arvoredo de Interesse Publico;
Decreto-Lei n.° 92/2019, de 10 de julho - Regime juridico aplicavel ao controlo, & detengZo, & introdugéo na
natureza e ao repovoamento de espécies exodticas (na sua redagéo atual);

Portaria n.° 124/2014, de 24 de junho - Critérios de Classificagéo e Desclassificagdo de Arvoredo de Interesse
Publico;

Lein.° 78/2017, de 17 agosto, cria um sistema de informagdo cadastral simplificada;

A avaliagéo psicolégica (AP), sera realizada numa unica fase, com a mengéo classificativa de Apto ou N&o
Apto e visa avaliar aptiddes, caracteristicas de personalidade e ou competéncias comportamentais dos
candidatos, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido. Sera realizado por entidade
externa. S6 passa para a fase seguinte de sele¢éo dos candidatos considerados aptos.

A entrevista de avaliagio de competéncias (EAC), visa obter informagbes sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da
fung&o, nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicagao e de relacionamento interpessoal,
de forma a aferir competéncias, ponderando-se os seguintes fatores:

A EAC é avaliada numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo até as centésimas, conforme
artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.

A aplicagéio deste método serd realizado por Técnico do Municipio com formagdo adequada para o efeito ou
entidade externa.
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12.2. Para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuigio, competéncia ou atividade
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como, no recrutamento de candidatos em situagéo
de valorizagdo profissional que, imediatamente antes tenham desempenhado aquela atribuigdo,
competéncia ou atividade os métodos de selegédo sao:

a) Avaliagdo Curricular (AC);
b) Avaliagdo Psicoldgica (AP)
c¢) Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC);

A classificagéo final (CF) resulta da formula abaixo indicada e sera expressa na escala de 0 a 20 valores,
resultando da média aritmética ponderada dos resultados obtidos nos métodos de selegéo aplicados:

CF=0,70 AC + 0,30 EAC

Estes candidatos podem afastar a aplicagdo do método de selegdo Avaliagdo Curricular, devendo fazer
expressamente essa opgéo por escrito no Formulério Tipo de Candidatura, caso em que se aplicara, em
substituicéo, os métodos de selegéo Prova de Conhecimentos, Avaliagéo Psicologica e Entrevista de Avaliagéo
de Competéncias que s&o os métodos aplicaveis aos restantes candidatos.

Descri¢do e ponderagiao dos métodos:

A avaliagao curricular (AC) visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar,
entre os quais a habilitagdo académica ou nivel de qualificagdo, a formagdo profissional, a experiéncia
profissional e a avaliagdo do desempenho. Para tal, serdo considerados e ponderados os elementos de maior
relevancia para os postos a ocupar, e que séo os seguintes, habilitagdo académica (HA); experiéncia profissional
(EP); formagéo profissional (FP) e avaliagéo de desempenho (AD), por aplicacdo da seguinte formula:

AC = (HA x 15% +EP x 40% + FP x 40% + AD x 5%)

No caso de o candidato n&o ter avaliagéo de desempenho, por ndo ter qualquer vinculo & Administragéo Piblica,
tempo minimo para ser avaliado ou avaliagdo em atividade diferente do posto de trabalho a ocupar, a formula
mantém-se sendo dada a classificagdo de 10 valores a Avaliagao de Desempenho.

A avaliago curricular (AC) é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragéo até as centésimas, e sera
avaliada com a seguinte pontuagao:

Em que:
AC = Classificagéo da avaliagdo curricular
HA = Habilitagdo académica
FP = Formag&o profissional

.
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EP = Experiéncia profissional
AD = Avaliagéo do desempenho

Habilitagdo académica (HA) 7
a) Licenciatura - 15 valores; -
b) Mestrado ou superior - 17 valores;

Experiéncia profissional (EP)
A experiéncia profissional sera considerada no exercicio de funcées de Engenheiro/a Florestal:
a) Até dois anos de experiéncia — 10 valores;
b) Mais de dois anos e até quatro anos — 12 valores;
¢) Mais de quatro anos e até seis anos — 14 valores;
d) Mais de seis e até oito anos — 16 valores;
e) Mais de oito e até dez anos — 18 valores;
f) Mais de dez anos no exercicio de fungdes idénticas as que se candidata ~ 20 valores

Formagao profissional (FP)
Consideram-se as &reas de formag&o e aperfeicoamento profissional relacionadas com as exigéncias e as
competéncias necessarias ao exercicio da fungéo, sédo ponderadas as agbes de formagdo documentadas, dos
tltimos 5 anos, até ao limite maximo de 20 valores:

a) 0 horas - 0 valores;

b) até 60 horas — 10 valores;

¢) 61 a 120 horas - 12 valores;

d) 121 a 180 horas - 14 valores;

e) 181 a 240 horas - 16 valores;

f) 241 a 300 horas - 18 valores;

g) a partir das 300 horas — 20 valores;

No caso de agdes de formac&o em que apenas seja feita referéncia ao nimero de dias considera-se que cada
dia equivale a 07 horas. Se né&o tiver qualquer referéncia a duragao considera-se 1 hora.

Avaliagao do desempenho (AD)

Sera relevada a AD em que o candidato cumpriu ou executou atribuicdo, competéncia ou atividade idénticas as
do posto de trabalho a ocupar.

Para a valoragédo da avaliagdo de desempenho, sera considerada a média aritmética da avaliagéo relativa aos
trés dltimos ciclos avaliativos (2019/2020, 2021/2022 e 2023/2024 nos termos da Lei n.° 66-B/2007, de 28 de
dezembro), expressa numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com a seguinte escala:

Desempenho excelente — 20 valores;

Desempenho relevante - 16 valores;

Desempenho adequado - (de 3 a 3,999 pontos) — 14 valores;

Desempenho adequado — (de 2 a 2,999 pontos) — 12 valores;

Sem Avaliacéo de Desempenho por motivo ndo imputavel ao trabalhador ~ 10 valores
Desempenho inadequado - 8 valores;
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Desempenho excelente - 20 valores;

Desempenho muito bom {de 4 a 5) — 18 valores;

Desempenho bom — (de 3,500 a 3,999 pontos) — 14 valores;

Desempenho regular - (de 2 a 3,499 pontos) - 12 valores;

Sem Avaliagéo de Desempenho por motivo ndo imputéavel ao trabalhador - 10 valores
Desempenho inadequado (de 1 a 1,999) - 8 valores;

A avaliagéo psicolégica (AP), sera realizada numa Unica fase, com a mengéo classificativa de Apto ou Néo
Apto e visa avaliar aptiddes, caracteristicas de personalidade e ou competéncias comportamentais dos
candidatos, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido. Sera realizado por entidade
externa. SO passa para a fase seguinte de selegéo dos candidatos considerados aptos.

A entrevista de avaliagio de competéncias (EAC), visa obter informagGes sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da
fungéo, nomeadamente:

Competéncia 1: Orientag&o para o servigo publico

Traduz-se nos seguintes comportamentos:

* Previne situagdes contrarias ou de ameaga ao cumprimento dos principios éticos da AP, no exercicio
da sua atividade.

» Garante 0 compromisso com o interesse publico nas suas agdes e na coordenagao das atividades dos
outros.

+ Atua com prontid&o e disponibilidade na resposta as necessidades do outro, garantindo o interesse
publico.

Competéncia 2: Orientagédo para os resultados

Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:

« Ultrapassa obstéculos e dificuldades na persecugéo dos objetivos, de forma a alcangar os resultados
previstos.

+ Avalia as necessidades de recursos e gere o que pode ser partilhado, reduzido ou eliminado.

* Apresenta contributos para a prevencdo e corregdo de falhas e para a melhoria de processos e
procedimentos.

Competéncia 3: Iniciativa

Traduz-se nos seguintes comportamentos:

* Assume a responsabilidade por tomar iniciativas e resolver os problemas rapidamente, prevenindo
problemas futuros.

* Desenvolve tarefas ou projetos, tomando decisbes de acordo com as diretrizes e politicas
estabelecidas.

System

"D 2108638011

™ Manégemenl E"'

1o

3



FORNOS o
ALGODRES

MUNICIPIO

* Apresenta processos e procedimentos para identificar solugdes para problemas, de forma proativa.

Competéncia 4: Organizagéo, planeamento e gestdo de projetos
Traduz-se nos seguintes comportamentos:
+ Organiza os recursos que utiliza, segundo sistemas logicos e compreensiveis.
+ Define autonomamente as etapas e prazos de realizag3o das suas atividades.

* Controla a execucgéo dos projetos no que respeita ao cronograma, recursos financeiros, padrdes de
qualidade e a satisfagéo das expectativas das partes interessadas.

Competéncia 5: Orientagao para a Seguranga
Traduz-se nos seguintes comportamentos:

» Contribui para a revisdo, a atualizagéo e a disseminagdo dos regulamentos e procedimentos de
seguranca e de confidencialidade.

» Contribui para a avaliagéo critica de processos de mitigagéo de riscos, sugerindo ajustes e medidas
preventivas.

+ Contribui para a avaliag&o critica e para o desenvolvimento de melhores préticas de seguranga e de
confidencialidade da informag&o.

Competéncia 6: Tomada de decisdo
Traduz-se nos seguintes comportamentos:
+ Avalia as situagbes e toma decisdes rapidamente sempre que necessario.

+ Identifica beneficios e riscos associados a tomada de deciséo, tendo em conta os potenciais impactos
nos resultados.

+ Assume a responsabilidade pelas suas agdes e pelos projetos que coordena, monitorizando o
resultado das suas decisdes.

A EAC é avaliada numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragdo até as centésimas, conforme
artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.

A aplicagéo deste método ser4 realizado por técnico do Municipio com formag&o adequada para o efeito ou por
entidade externa.

Cada um dos métodos de seleg&o é eliminatorio considerando-se excluido do procedimento o candidato que n&o
comparega a realizacdo de um método de selegéo, que obtenha uma valoragéo inferior a 9,5 valores ou avaliado
com Néo Apto, nos termos do n.° 4 do artigo 21.° da Portaria 233/2022, de 9 de setembro, ndo |he sendo
aplicado o método de selegéo seguinte.
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A excegao dos candidatos a excluir (ou admisséo ou da aplicagdo de um método de selecdo em que sejam
avaliados com uma valorag&o inferior a 9,5 valores ou Ndo Apto, respetivamente nos termos do artigo 16° e 21°
da Portaria) o jari delibera efetuar a audiéncia dos interessados do projeto de lista de ordenagzo final (apos a
aplicagao de todos os métodos de selegéo).

13 - A audiéncia dos interessados da lista de ordenagéo final devera ser feita no Formulario Tipo disponivel em
www.cm-fornosdealgodres.pt, até ao termo do prazo que for fixado.

14 - A lista unitaria de ordenac&o final, apés homologagéo, bem como as listas dos resultados intercalares de
cada metodo de selecéo, séo afixadas em local visivel e publico das instalagbes da Camara Municipal de Fornos
de Algodres e disponibilizadas na pagina eletrénica, em www.cm-fornosdealgodres.pt, sendo ainda publicado um
aviso na 2.2 Série do Diario da Republica com informagéo sobre a sua publicitagdo. A lista de ordenagZo final
sera notificada a todos os candidatos incluindo os excluidos.

15 - Critérios de Ordenagdo Preferencial:

No caso de igualdade de valoragéo na ordenagao final, e subsistindo o0 empate apos a aplicagéo dos critérios de
ordenagéo preferencial previstos no artigo 24.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, aplicar-se-d0 os
seguintes critérios de preferéncia na ordenagao:

1.9 - Classificagéo mais elevada atribuida na experiéncia profissional (EP);

2.° - Maior nimero de anos de experiéncia profissional como Engenheiro/a;

3.2 - Maior niimero de horas de formagéo profissional relevantes para o exercicio da profissao;
4.° - Maior nimero de anos de trabalho com vinculo & Administragéo Piblica

A lista de ordenacéo final dos candidatos aprovados € unitaria, ainda que Ihes tenham sido aplicados diferentes
métodos de selegéo.

16 — Recrutamento

Atento o disposto na alinea d) do n.° 1 do artigo 37.° da LTFP, o recrutamento efetua-se por ordem decrescente
de ordenagéo final dos candidatos colocados em situagéo de valorizagdo profissional e, esgotados estes, dos
restantes candidatos.

17 - Acesso aos documentos e notificagdes:

17.1 - A ata do jari, onde constam, nomeadamente, os parametros de avaliagdo e respetiva ponderagéo de cada
um dos métodos de sele¢éo a utilizar, grelha classificativa e o sistema de valoragao final, ser4 disponibilizada na
pagina eletrénica, em www.cm-fornosdealgodres.pt.

17.2 - As notificagdes dos candidatos no presente procedimento serdo efetuadas via correio eletronico.

18 - Em cumprimento da alinea h) do artigo 9.° da Constituicdo da Republica Portuguesa, a Administragéo
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Publica, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma politica de igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progresséo profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminag&o.

19 - Quotas de emprego: aplica-se a quota de emprego e regime de preferéncia previsto no Decreto-Lei n.°
29/2001, de 3 de fevereiro, devendo os candidatos com deficiéncia declarar no requerimento de admisséo, sob
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiéncia e os meios de
comunicagao/expressao a utilizar no processo de selecéo, nos termos do diploma supramencionado.

20 - Nos termos dos n.s 5 e 6 do artigo 25.° da Portaria caso a lista de ordenag3o final, devidamente
homologada, contenha um nimero de candidatos aprovados superior ao dos postos de trabalho a ocupar, é
constituida uma reserva de recrutamento interna que sera utilizada sempre que, no prazo méaximo de 18 meses
contados da data de homologagéo da referida lista de ordenagdo final, haja necessidade de ocupagdo de
idénticos postos de trabalho.

21 - Quaisquer esclarecimentos relativos ao presente procedimento concursal serdo prestados mediante
requerimento dirigido ao jari do concurso via comeio eletronico para o enderego de e-mail
provimentotecnicosuperior@cm-fornosdealgodres.pt

22 - Composigéo do jari:
Presidente: Américo de Oliveira Domingues, Chefe de Diviséo

1° Vogal Efetivo: Paulo Manuel das Neves Santos, Chefe de Divis&o, que substitui o presidente nas suas faltas e
impedimentos;

2° Vogal Efetivo: Pedro Miguel Campos Azevedo, Técnico Superior
12 Vogal Suplente: Alberto Dias Amaral de Almeida, Técnico Superior

2° Vogal suplente: Célia Maria Candeias Ferreira, Técnica Superior
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